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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Torna-se obrigatória a inserção de tradutor de libras em ambientes de 

repartições públicas. 

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo aplica-se a todos os setores 

públicos de atendimento aos cidadãos e serviços burocráticos. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

         Libras, a língua brasileira de sinais, ou mais conhecida como a língua de sinais 

(gestual) usada pela maioria dos surdos brasileiros. Os sinais surgem da 

combinação de configurações de mão, movimentos, e de pontos de 

articulação, locais no espaço ou no corpo onde os sinais são feitos.   Assim, 

constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de 

comunidades de pessoas surdas do Brasil. A lingua de sinais ou gestual existe em 

todo o mundo. 

         Relevando a surdez como uma experiência visual, popularizar a linguagem de 

sinais, garante ao surdo a possibilidade de reconhecimento e legitimação desta 

forma de comunicação, desprezando qualquer forma de padronização, de 

comportamento ou tentativa de normalização do sujeito surdo. 

 Cabe ressaltar também que a utilização das libras facilita a comunicação 

entre os surdos, que passam a se compreender como uma comunidade que tem 

características comuns e devem ser reconhecidas como tal. Além de facilitar a 

comunicação entre os surdos, a Libras também propicia uma melhor compreensão 

entre surdos e ouvintes, uma vez que, já está previsto na lei Nº. 12.319/ 10 que 

regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS em seu art. 6o inciso IV tratando-se das atribuições do tradutor e intérprete, 

no exercício de suas competências a atuação destes profissionais no apoio à 

acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e 

repartições públicas e em diferentes instituições sociais, como, por exemplo, escolas 
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e universidades, tal legislação enaltece o respeito à diversidade e ao cidadão surdo 

mudo. 

         Nossa proposta vem complementar e colocar em prática tal ofício, já que com 

a presença do tradutor e intérprete que realiza interpretação das 2 (duas) línguas de 

maneira simultânea ou consecutiva com proficiência em tradução e interpretação da 

Libras e da Língua Portuguesa, facilitando a comunicação e o acesso às 

informações e direitos dos cidadãos surdos, também abri precedentes para o 

cumprimento do decreto Nº. 3.298//99 que Regulamenta a Lei 7.853/89 e dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

pois além de beneficiar os cidadãos que vão aos departamentos públicos em busca 

de seus direitos, assegura o mesmo ao surdos mudos que tem por lei o direito a 

trabalhar nesses locais.  

         Tornaremos assim esse profissional um elo entre a democracia e respeito à 

verdadeira forma de inclusão social para população em geral e também servidores 

deficientes auditivos, que na maioria das vezes se vêem marginalizados pela 

dificuldade em se entrosar e interagir no ambiente de trabalho. 

 A compreensão dos conceitos de diversidade e diferença, além de considerar 

a construção da identidade surda como um movimento político, social e histórico, faz 

prevalecer a inclusão social dos surdos tão almejada e despreza toda e qualquer 

forma de discriminação e preconceito com esse grupo, que sofreu por um longo 

tempo com a ignorância e visão equivocada dos ouvintes que impunham um padrão 

errôneo e unilateral de normalidade. 

         Por estes motivos esperamos contar com o apoio dos ilustres pares.  

Sala de Sessões, 16 de fevereiro de 2011. 

 

Neilton Mulim 

Deputado Federal  

  

http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1989/7853.htm
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.319, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 
 

Regulamenta a profissão de Tradutor e 

Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências:  

I - efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-

cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;  

II - interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as atividades 

didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis 

fundamental, médio e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares;  

III - atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos 

concursos públicos;  

IV - atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades- fim das 

instituições de ensino e repartições públicas; e  

V - prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou 

policiais.  

 

Art. 7º O intérprete deve exercer sua profissão com rigor técnico, zelando pelos 

valores éticos a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e à cultura do surdo e, em 

especial:  

I - pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação 

recebida;  

II - pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo 

ou orientação sexual ou gênero;  

III - pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;  

IV - pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do 

exercício profissional;  

V - pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito 

social, independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;  

VI - pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, dispõe sobre a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência, consolida as normas 

de proteção, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


